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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos

Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa repassar mensalmente recursos financeiros no

valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) a "ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA

PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA".

Tal medida tem por objetivo atender, custear o atendimento de pessoas

idosas, residentes no município de Barra do Garças, em regime de internato, que

atualmente são em número de 32 (trinta e duas) e vem crescendo anualmente.

Constantemente o Município necessita encaminhar idosos para serem

acolhidos no LAR DA PROVIDÊNCIA, razão pela qual, além de atender munídpes, estará

dignificando a vida daqueles que já cumpriram seu efetivo papel na sociedade com seu

trabalho e agora tem o direito ao descanso e aos cuidados e atenção necessária na velhice.

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto.

Atenciosamente,

Garças/MT, 2022.Barra do

n  ■

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

^^feito Municipal
Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
ern Sessão Odinária do

”900.*"“

ffi.1
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"Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros à

entidade que menciona"

.oras.

L. FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar mensalmente

recursos financeiros no valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) a "ASSOCIAÇÃO

BENEDITA DA PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA", pessoa jurídica

de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n^ 02.765.097.0012/01, com sede na rua

Apolinário Pereira Burjack, Setor Ceará, Aragarças - GO.

Art. 22 Os recursos serão repassados mensalmente  e tem por objetivo

custear o atendimento de pessoas idosas, residentes no município de Barra do Garças, em

regime de internato.

Art. 32 Compete a ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA PROVIDÊNCIA,

MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA:

I - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob

pena de restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável.

II - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos

termos do Decreto n23348 de 20 de junho de 2011.

III “ Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente,

desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos

débitos para com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto da avença;

b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a  não

apresentação, da prestação de contas;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da

estabelecida no Art. 22.

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas

realizadas, devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à

disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

oQ

Rua Carajás. n° 522, Centro
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V
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e

acessórias, junto aos órgãos competentes.

Art. 42 Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças:

I  Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida

arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município
do Tribunal de Contas do Estado.

nos
e externo

II Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando

mesmos estão sendo aplicados na forma estabelecida no Art.22.

III - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de

se os

Contas do Estado.

Art. 52 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação

orçamentária própria constante no exercício financeiro de 2023.

Art. 62 Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2023.

Art. 72 Revogam-se as disposições em contrário.

nicipal de Barra do Garças/MT, Q,^j deGabinete do Prefeito

dezembro de 2022.

ADILSj^GONÇALVES DE MACEDO
^ Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
^ vereadores presentes

Odinána do
de
em Sessão

(cí.
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BARRA DO GARÇAS/MT

TERMO DE REPASSE Ne /2022

■nnfUAUjdA^
Termo de Repasse que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS e a
ASSOCIAÇÃO BENEDITIIMA DA PROVIDÊNCIA,
MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, com sede na Rua Carajás, 522, Centro,
inscrito no CNPJ sob o n^ , neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. ADILSON GONÇALVES
DE MACEDO, brasileiro, solteiro, portador do RG ns 1287678, SESP-GO e inscrito no CPF ns
307.340.371-04, residente e domiciliado. Barra do Garças, Mato Grosso e a ASSOCIAÇÃO
BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA, pessoa Jurídica de
direito provado, inscrito no CNPJ sob o n. 02.765.097.0012/01, com sede na rua Apolinário Pereira
Burjack, Setor Ceará, Aragarças - GO, neste ato representada por sua Diretora Sra. Célia Voipato,
inscrita no CPF 192.848.106-04, resolvem celebrar  o presente TERMO DE REPASSE, nos termos da
Lei n2 XXXX, de 30 de Novembro de 2022, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR

Constitui objeto deste TERMO DE REPASSE a transferência de recursos
financeiros no valor de R$ 6.400,00 {seis mil e quatrocentos reais) mensais, para custear o
atendimento de pessoas idosas, residentes no município de Barra do Garças, em regime de
internato.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

Este TERMO DE REPASSE se justifica, nos termos da Lei n^ xxxxx, de
Novembro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

I - O Município obriga-se a:

a) Transferir os recursos financeiros para a execução do presente
Termo, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais pertinentes;

b) acompanhar, monitorar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e avaliar
a execução diretamente ou através de sua gestão;

c) analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira e as Prestações
de Contas objeto do presente Termo de Repasse;

d) acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados
e reflexos;

o-©©
Rua Carajás, n“ 522, Centro
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e) prorrogar "de ofício" a vigência do Termo de Repasse antes do
término, se houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato
período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição de execução do objeto e
que a Paróquia Santo Antônio não esteja inadimplente com a prestação de contas
Município;

seu

ao

f) exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização. Inclusive
por meio de visitas in loco, sobre a execução do presente termo, para fins de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo da Secretaria Municipal de
Finanças.

II - A ASSOCIAÇAO BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO

LAR DA PROVIDÊNCIA obriga-se a;

a) Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação

pertinente, as atividades necessárias a consecução do objeto, observando sempre os prazos
previstos;

b) movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município,

exclusivamente no cumprimento do objeto do presente termo;

c) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos

recursos financeiros transferidos pelo Município;

d) prestar contas dos recursos recebidos, junto com o Relatório de
Execução dos Trabalhos;

e) devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos

de aplicações financeiras, ao final ou extinção do Termo de Repasse;

f) estar regular, durante a vigência deste termo, perante as Fazendas

Municipal, Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como, junto ao INSS e FGTS;

g) propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da

administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a

todos os documentos e locais relativos à execução do objeto do presente TERMO DE

REPASSE, bem como, prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer

momento em que julgar necessário;

h) fornecer todas as informações solicitadas pelo Município de Barra do

Garças referente ao cumprimento do objeto e à situação financeira do executor;

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Os recursos necessários à execução do objeto do presente Termo de

Repasse, correrão por conta da dotação orçamentária própria constante no exercício
financeiro de 2023.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O Município de Barra do Garças fará o acompanhamento da execução do

objeto do presente termo, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à

aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta utilização, até o alcance dos seus

objetivos.

oo ©
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CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância às
normas do Município de Barra do Garças, devendo constituir-se de elementos que
permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado
conforme pactuado, e dos seguintes documentos;

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela ASSOCIAÇÃO

BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA, contendo

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de

metas propostas com os resultados alcançados;

b) relatório de execução financeira do Termo de Repasse, com a
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução
do objeto;

as

c) relatório de visita in loco eventualmente realizada durante a execução
do termo;

§15 O Município terá como objetivo apreciar a prestação finai de contas

apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de

seu recebimento, prorrogável, no máximo, por igual período, desde que devidamente

justificado.

§25 A ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO

LAR DA PROVIDÊNCIA está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos

recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término de vigência deste
termo.

CLÁUSUU SÉTIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar a autoridade

normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo,

bem como, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de

paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade

dos serviços.

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo de Repasse terá vigência até 31 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. O prazo de vigência deste Termo de Repasse poderá ser

prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA

PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA fundamentada em razões

concretas, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no

caput desta Cláusula, desde que aceita pelo Município.

o—©o
Rua Carajás. n“ 522. Centro
Barm do Garoas/MT
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CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO

A inexecução total ou parcial do presente Termo de Repasse, poderá,
garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das sanções previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Este Termo de Repasse poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer
tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas em Lei, por inadimplemento

de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de
fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos

dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do
prazo em que tenha vigorado e creditando sê-lhes os benefícios adquiridos no mesmo
período.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Repasse,

que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os partícipes elegem o foro da

Comarca de Barra do Garças, com renúncia expressa  a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e

indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juízo ou fora dele.

Barra do Garças/MT, de dezembro de 2022.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDÊNCIA

Célia Volpato
Diretora

TESTEMUNHAS:

1.

CPF:

Função:

2.

CPF:

Função:

O©e
Rua Carajás. n° 522, Centro

do Garoas/MT
gabprefbg@hotmail.comCNPa: 03.439.239/0001-50 (66)3402-2000



PROVIDENCIA
ILPI Irmãs Beneditinas da Divina Providência

Província Mãe da Divina Providência
@asbeneditinasibdp | asbeneditina

IBDP

Aragarças - GO, 10 de novembro de 2022

/Excetíssimo Senhor

Doutor Adilson Gonçalves de Macedo

MD Prefeito Municipal de Barra do Garças

Assunto: Renovação do Termo de Repasse para 2023

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste,^solid

Senhoria a renovação do TERMO DE REPASSE para o Ano de 2023, tendcJ^em que o
Lar da Providencia, mantido pela Associação Beneditina da Providênql^ abriga no
momento atual 32(trinta e dois) idosos, teste Município de Barra do Garças, em anexo

a relação nominal, para tanto, solicitamos um valor de R$ 400,00 {quatrocentos reais)

para cada Idoso, totalizando um valor de RS 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais)
mensais, atendimento efetivo aos Idosos deste Município.

Na certeza da renovação do TERMO DE REPASSE FINANCEIRO MENSAL para

2023, para mantermos a parceria.

Na oportunidade, apresentamos nossos agradecimentos e contamos com a
Renovação do presente TERMODE REPASSE, que é de suma importância, tanto para o
Lar da Providência, como para o município de Barra do Garças MT da continuidade no
acolhimento aos idosos carentes.

Atenciosamente,

jélia Volpato - Gestora AdministrativaIrm

PF 192.848.106-04

Rua Apolinário Pereira Burjack, 1359 | Vila Ceará  | Aragarças/GO | CEP 76240-000 | iipi.lardaprovidencia(a)abenp.org.br



PROVIDENCIA
ILPI Associação Beneditina da Providência

CNPJ: 02.765.097/0012-01
abenp.org.br i 64 3638-1211

ABEHP

Ç. Mun^ GarçasIDOSOS ORIUNDOS DA CIDADE DE BARRA DO GARÇAS - MT

Alcides Ferreira Ramos 11/10/2019
Ana Pereira Coelho 17/08/2004

Arnaldo da Silva 23/11/2021

Artilio Schneider 01/02/2022

Benedito Severo Libanio 22/02/2021

Chuenlay Fernandes de Jesus 30/01/2018

16/01/2020Danilo Weiler

28/01/2021'^milson Pereira Lima

26/12/2019Euripedes Pereira de Araújo

09/07/2021Francisco de Assis Rodrigues

07/02/2011Gionice Maria Pinto da Silva

10/08/2022Jeronimo Gabriel de O. Filho

28/08/2009João Bosco Alves da Silva

06/02/2006João Devino da Silva

05/03/2021Luiza Cardoso de Oliveira

21/01/2014Luzia Pereira Silva

06/01/2017Manoel Francisco da Silva

19/06/2009Manoel Rodrigues da Silva

08/10/2021.TIaria Abadia Ferreira Rosa Lima

13/05/2021Maria da Glória Cupolillo

16/03/2022Odenir das Graças G. de Oliveira

31/03/2022Odethe Farias Toledo

24/06/2022Osmar Gonçalves do Nascimento

08/02/2022Paulo Rafael da Silva

23/07/1921Pedro Lopes Miranda

09/02/2007Pedro Pereira

07/08/2009Rubens Bossi

05/10/2009Sebastião Alves Sousa

08/11/2019Severino Pereira da Costa

07/02/2004Tereza Ferreira da Cunha

Rua Apolinário Pereira Burjack, 1359 | Vila Ceará  | Aragarças/GO | CEP 76240-000 | ilpi.lardaprovidencia(õ)abenp.org.br



PROVIDENCIA
ILPI Associação Beneditina da Providência

CNPJ: 02.765.097/0012-01
abenp.org.br 164 3638-1211

ABENP

Vanda Alves dos Santos Leal 03/10/2022 cTMun. B. Garças

Wilson Chagas da Anunciação 13/07/2021

Aragarças - GO, 10 de novembro de 2022

Rua Apoünário Pereira Burjack, 1359 | Vila Ceará  | Aragarças/GO 1 CEP 76240-000 1 ilpi.lardaprovidencia@abenp.org.br
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LEI N® 20.860, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a Lei 14.083, de 27 de fevereiro de 2002,
dedara de utilidade pública a entidade queque

especirlca.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO E^ADO DE
GOIÁS j nos termos do art. 10 da Constituição Estadual,
decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1® O artigo i° da Lei n® 14-083, de 27 de fevereiro de
2002, passa a vigorar com a seguinte alteração;

“Art. 1“ Fica dpflarada de utilidade pública a filial

da ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVID^CIA -LAR
DA PROVIDENCIA, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) s<* o n» 02.765.097/0012-01,
situada no Município de Aragarças/GO.

Art. 2® Esta Lei entra em vigOT na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de setembro de 2020; 132® da República.

RONALDO CAIADO

Governador do Estado

PAULO CEZAR

Deputado Estadual

DOU 01/10/2020 pag-1 e 2

hni,^.//>â»^.iushra<il.i^.br/diark,s/319673214/doego^-10-2Q20^^^  açeggylo as lim

24/C32/2021
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS
Secretaria de Estado da Casa Civil

LEI 20^60, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

declara de utüJdaOe ptóWica e
Altera a La n“ U.083, de 27 de fevereiro de 2002. que

entidade que especifica.

10 da Constituição Estadual, decrete e
eu

DO ESTAEK) DE oaÁS, nos termos do art.A ASSEMBLEiA LEGISLATIVA

sanciono a seguinte Lei:
a vigorar com a seguinte alteração:

Art. O artigo 1» da Lei n» 14.083. de 27 de feveraro de 2002. passa
- LAR DA

ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA
« 02.765.097/0012-01, Situada

declarada de utiSdade pública a filial daFica“Art. I»

PROVIDÊNCIA inscrita no Cadastro

Município de Aragarças/QO."

no
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n

data de sua publicação.Art. 2» Esía Lei entra em vigor na

Goiânia. 30 de setembro de 2020; 132* da República.

RONAUX) CAIADO
Governador do Estado

PAULO CEZAR
Deputado Estadual

(0.0. de 01-10-2020)

D.O.de 01-10-2020.Este texto não substitui o publicado no
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA

associaçAo beneditina da providência - 07/07/2020

Aos sele dias do mês de julho do ano de dois mil  e vime, na sede da EmkJade, situada a Rua prefeito Angeio

Feiràrio Lopes, número dois mil e cento e vinte e quatro, no Bairro Hugo Lange. na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, realizou-se a Assembléia Gerai Extraordinária da Associação Beneditina da Providência - ABENP. A

Assembieia iniciou-se às dez horas, em segunda convocação, sendo presidida por Maria José Barbosa dos

Santos na qualidade de Presidente da Associação Beneditina da Providência. Como Secretária para esta

Assembieia, as associadas participantes escolheram a mim, Biana Ap^ecida Fernandes. A Presidente, Maria

José Barbosa dos Santos, após breves palavras de saudação aos presentes, declarou aberta esta Assembieia
leitura do Edital de Convocação, divulgado e do

Editai de Convocação. Como Presidente da Associação Beneditina da
Geral Extraordinária e pediu-me para que fizesse a

conhecimento de todas, no seguinte teor "

Providência - ABENP, venho convocar todas as associadas para a ASSEMBLBA GERAL EXTRAORDÍNARIA, a

realizar-se aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às nove horas, em primeira convocação, e, no

mesmo dia. às dez horas, em segunda convocação, na Sede da Entidade, situada à Rua Prefeito Angeio ferràrio

Lopes, número dois mil e cento e vinte e quatro, no Bairro Hugo Lange, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

para tratar do seguinte assunto: Aíteração do Estatuto social da Associação Beneditina da Providência -ABENP.
Curitiba - PR, vinte e dois de junho de dois mü e vinte. Maria José Barbosa dos Santos - Presidente. Após a
ieitura do Edita! de Convocação, a Presidente da ABENP passou para a Ordem do Dia; ALTERAÇAO DO
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA - ABENP. Citou o artigo tnnta. inciso

terceiro do Estatuto Sodaí, “compete a Assembteta Geral: Alterar o presente Estatuto Soaaí, desde que

convocada especialmente para essa finalidade" e explicou as associadas que o Estatuto Social da ABENP teve
última atualização no ano de dois mil e três, no transcorrer dos anos aconteceram várias modificações na

legislação brasileira. Por essa razão, faz-se necessário adaptar o estatuto Soaaí da ABENP à legisíação em vigor.
Esclareceu que o Estatuto foi cuidadosamente estudado pela Diretoria da ABENP e submetido à análise da

assessoria jurídica do escritório de advocacia NIWA & ADVOGADOS ASSOCIADOS. Por esse motivo, foi
convidado o Doutor Maçazumí Furtado Niwa para conduzir os trabalhos de leitura e explicação de todos artigos do

novo Estatuto Social. Após a leitura e esclarecimento de dúvidas e correções necessárias, o novo Estatuto Social

da Associação Beneditina da Providência foi posto em votação e aprovado por unanimidade pelas associadas
Assembieia Geral Exfraordinària. 0 referido Estatuto Soaal da Assoaação Beneditina da

sua

presentes nesta

Providência integra essa Ata, o qual segue em anexo. Maria José Barbosa dos Santos agradeceu a presença,

participação e contribuição no árduo trabalho de estudo e análise do Estatuto Social e declarou a Assembieia
Extraordinária da Associação Beneditina da Providência - ABENP encerrada. Para todos os efeitos tegais, eu.

Secretária, elaborei a presente Ata, que, lida e achada conforme, foi aprovada por todas as participantes
relacionadas no Livro número dois de Presença das Associadas, nas Assembléias da Assoaação Beneditina da

Prowfènda - ABENP, em sua folha número seis. Esta Ata será firmada pela Presidente, Maria José Bartxísa dos

Santos, e por mim, Secretária, Eliana Aparecida Fernandes.

liba-PR, 07 de julho de 2020.-0

DISIBÍ3U
●3 DocumentosPresidente: Maria José Barbosa dos Santos

j R^giSUO
Seoisírc
  — ● ● 00

2S25-3005 '

●!2S
■  . Sais oCSecretária: Eliana Aparecida Fernandes

Rua Prefeito Angeio Ferràrio Lopes, 2124 - Hugo Lange - CEP; 80.040-252 — Fone: (41) 3262-5415 - Fax: (4!) 3263-4104
e-mail: secrelaria@abenp.org.br CURITIBA - PARANÁ
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ESTATUTO SOCÍAL DA

ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA - ABENP

Título !

da denominação, da sede, do foro, das finalidades,
ASSOCIATIVO

DA DURAÇÃO E DO QUADRO

Capítulo I

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE. DO FORO, DAS FINAUDADESE DA DURAÇÃO

Arr. 1** .A Associação Beneditina da Piwidència

Sede à Rua Prefeito Ângelo Fetrárto Lopes. 2124
Foro

na Comarca de Curitiba

ABENP, doravante denominada simpiesmente ABENP.

- Batrro Hugo Lange, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

e fundada em 15 de agosto de 1961, e uma pessoa jurfdíca de

não econômicos, qualificada como beneficente de assistência

com

. Estado do Paraná

direito privado, de natureza associativa, de fins

social, nas áreas de educação, de ass.sténcla social 
e de saúde e registrada no Ortório do 1” Oficio de Regisrro

Cm! de Pessoas Jurídicas, no Livro “A", sob o mí

C\AS sob o número 012.679/67 e

mimero 02.76S.097/OOOl-59.

- numero 13-221. no Conselho Nacional de Assistência Social -

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob 0

Art. 2° A ABENP tem como finalidade a
promoção e o desenvolvimento integral da

- e em conformidade com

apoio especial às pessoas vulneráveis, através de

pesso

os

a, respeito à cultura,

princípios do Instituto das Irmãs

ações nas áreas de

● alores sociais, éticos e religiosos da coieiividade

Beneditinas da Divina Providência, no

ação. Assistência Social e Saúde.

i - Na área de Educação: prestar serviços na educação básica e profissional, seguMo a Lei de Diretrizes  e Bases

da Educaçao Nacional e o Piano Nacional de Educação e legislações arins. oferecendo

- Na área de Assistência Social:

údolescência e à velhice,

. especial de alta complexidade;

?!! - Na área de Saúde;

serviços de educação;

a proteção social à família, à infência, à

proteção social básica, especial de média complexidade

prestar serviços que viabilizem

nos três níveis de complexidade:

prestar serviços de assistência à saúde e, quando possível

-scagio nas áreas de atividades afins de assistência médico-hospitatar.

^ 1°. Os serviços prestados
nas áreas de educação

e necessário, servir de campo de

, de assistência social e de saúde atendem

como entidade beneficente de assistência social.

aos requisitos

por meio dos
rsiabelecidos na legislação, que qualifica a ABENP

a-gães governamentais certificadores;

^ 2'". No desenvolvimento de suas atividades, a ABENP
ão ferá disaiminaçlo de qualquer espécie de clientela.

3/19



P. Mu

seja de raça, cor, sexo. língua, religião, opinião política ou de outra natureza;

§ 3°- A ABENP obedece ao princípio da universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades

cxclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

An. 3® A ABENP tem duração por tempo indeterminado.

CAPÍTULO (1

DO QUADRO ASSOCIATIVO

Seçjo /

DA COMPOSIÇÃO £ DA ADMISSÃO

An. 4® A ABENP é constituída por número ilimitado de associadas.

§ 1". A ABENP se compõe de associadas do Instituto das Irmãs Beneditinas da Divina Providência - Província

Mãe da Divina Providência, já pertencentes aos seus quadros e das que forem admitidas;

§ 2“. As associadas, quando admitidas ao quadro associativo, serão inscritas nas fichas próprias de associadas.

Art. 5® O procedimento para admissão na ABENP seguirá os seguintes itens:

i - A candidata deverá encaminhar requerimento de inscrição como associada à Presidente;

Ü - Após o recebimento do requerimento de inscrição, acompanhado do parecer da Presidente, será colocado em

●-oiação no Conselho de Administração, que decidirá por seu deferimento ou indeferimento, de forma

fundamentada no Direito Próprio do Instituto das Irmãs Beneditinas da Divina Providência;

Após deferimento, a Secretária providenciará a inscrição do nome. a qualificação e a data de ingresso da

tssociada à ABENP, que serão inscritos nas fichas de associadas e registrado no Cartório de Títulos e

Oíxumencos da Comarca de Curitiba:

;íi -

- No caso de indeferimento, este será comunicado  à candidata por correspondência.

Art. 6® Não há entre as associadas direitos e obrigações recíprocos.

Art. 7® Nenhuma associada poderá ser impedida de exercer os direitos ou as ftinções que lhe tenham sido

*egiiimameme conferidos, exceto nos casos e na forma previstos em lei ou neste Estatuto Social.

Art. 8® A qualidade de associada é intransmissível. sendo vedada, sob qualquer forma, título ou pretexto, receber

parte de quota ou fração ideal do patrimônio da ABENP.

Art. 9° As associadas não respondem, seja pesoal, seja subsidiariamente, pelas obrigações sociais da ABENP.

● V.



Fte-

Seção //

da exclusão

Art. 10. A excfüsao da condição de associada da

'^■ifíliame análise
e fundamentação da situação da ass

ABENP será efetuada pelo Conselho de

acordo com os motivos abaixo indicados:

Admin
ociada, de

istração.

- Em face do falecimento da associada;

' - A associada que solicitar o seu desligamento de modo

A associada que for excluída da condição de

rovidência - Província Mãe da Divina Providência.
inte

expresso à Presidente:
III -

grante do Instituto das Irmãs Beneditinas da Divina

conforme Direito Próprio do Instituto:

^  IV - A associada que for exdufda pelo Conselho de 
Administração, em face do não cumprimento dos deveres

^ c-.ripulados no Artigo i6 deste Estatuto Social

tv

e do Direito Próprio do Instituto das Irmãs B Deneditinas da ivina
I evidência.

A.rt. 11. A exclusão de associada

●●●^rrespondência fundamentada da Presidente.

Parágrafo dnico. Não caberá

será comu

recurso quanto à

nicada pelo Conselho de Administração à associada por meio de

exclusão da condição de associada,

que permanecerem, quanto as associadas excluídas, não terão qualquer direito sobre

ao reembolso de qualquer importância ou valores entregues ou doados à

na condição de associada, sob qualquer forma, título ou

Art. 12. Tanto as associadas

<} parrimônio social da ABENP

tisíociação. tampouco sobre os trabalhos realizados
crcrexio.

nem

Art. 13. As associadas
não poderão exigir qualquer tipo de contrapreslação pecuniária,

judicial, pelo tempo que permanecerem na ABENP. nem pelo Trabalho realizado

seja extrajudicial ou

, dentro e/ou fora das Unidades
' iliais Mantidas pela ABENP, nem pelas Obras e Livros editados.

At. 14. A associada será suspensa automática

íi-^mporal em que esteja residindo fora do território nacional.
e lem^rariamente de seus direitos e deveres, durante o lapso

Seção Ui

DOS DIREITOS

Art. 15. São direitos da associada:

t - Participar e deliberar nas Assembléias Gerais;

11 - Vorar e ser votada para cargos de direção;

s/193 »
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Aa; _

§  Aprovar o orçamento-programa para o exercício seguinte;

^ 2'’. Aprovar os atos do Conseiho de Administração e o Relatório Circunstanciado de Atividades;

§  Aprovar a Prestação de Contas e o Balanço Patrimonial do exercício findo,

ii - Ordinariamente, a cada crês anos, para eleger e empossar o Conselho de Administração e o Conselho Rscal

ria ABENP.

Parágrafo único. A eleição do Conselho de Administração e do Conselho fiscal será por aclamação, em conjunto

e de uma só vez, com a indicação dos respectivos cargos. Em seguida, dar-se-á a posse ao Conselho de

Administração, ao Conselho Rscal e aos respeaivos suplentes.

Extraordinariamente, sempre que for necessária, com finalidades específicas a serem estabelecidas no Edital

de Convocação, para tratar de diversos assuntos, como nas hipóteses exemplíficativas abaixo, mas que não se

ümitam a:

!il

4 i'’. Destituir o Conselho de Administração e o Conselho Rscal da ABENP;

^ 2'“. Alterar o presente Estatuto Social, desde que convocada especiaimenie para essa finalidade;

4 3°. Decidir sobre a extinção da ABENP. a qualquer tempo, e a destinação de seu patrimônio, nos termcs deste

Estatuto Social;

§ 4''. Definir as políticas e as diretrizes gerais de ação da ABENP e de suas Unidades Mantidas;

5”. Aprovar o Regulamento da Assembieia e seu funcionamento, caso haja necessidade;

4 6°. Autorizar a doação e a cessão, a título de comodato, dos bens imóveis, inservrv'eis ou improdutivos, ou

ijeimuta por outros necessários aos objetivos sociais da ABENP;

4 7^'. Receber em comodato, legados e doações, adquirir bens Imóveis.

Art. 19- A convocação da Assembieia Geral será feita pela Presidente ou por um quinto das associadas, mediante

Editai de Convocação exposto na Sede da ABENP e por circular enviada às Unidades Mantidas, com

antecedência mínima de IS (quinze) dias, para as Assembléias Ordinárias, e, com antecedência mínima de 05

(cinco) dias. para as Assembléias Extraordinárias.

Aft. 20. As Assembléias Gerais serão presididas pela Presictente e, na sua falta, pela Vice-Presideme ou por quem

a Assembieia indicar, nos termos deste Estatuto Social.

Art. 21. A Assembieia Gerai reunir-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta de seus

iTiembros; em segunda convocação, 15 (quinze) minutos depois, com qualquer número. A Assembieia Geral

deliberará, por maioria simples de votos das presentes, em primeira ou segunda Convocação, com exceção do

Artigo i8. III, § 3®, deste Estatuto Social.

Parágrafo único. A deliberação sobre extinção da ABENP. Artigo l8, ill, § 3®, deste Estatuto Social, somente será

válida quando 75% (setenta e cinco por cento) das associadas presentes a aprovarem.

Art. 22. Não será permitido o uso do mandato de representação nas Assembléias Gerais, devendo compai

71 1
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associadas nas assembléias pessoalmente.

Art. 23- As Deliberações e as Proposições das Assembléias Gerais serão transcritas em Atas, no Livro próprio,

pola Secretária da Assemblela. As associadas presentes assinarão o Livro de Presença.

Capítulo !!l

DO CONSetttO DE ADMíNSTRAÇÃO

Art. 24. O Conselho de Administração é 0 órgão deliberativo, de acordo com as competências definidas neste

Estatuto Social, composto de seis membros, com mandato de 03 (três) anos. sendo permitida a reeleição, dentre

as associadas da ABENP. por meio do preenchimento dos seguintes cargos:

í - Presidente;

n - Vice-Presidente;

U! - Tesoureira;

i\ -- Secretária;

V - Conselheiras Adjuntas (dois cargos).

Art. 25. É responsabilidade de cada integrante do Conselho de Administração deliberar sobre as suas

ompeiências. bem como em relação às competências disciplinadas em razão do cargo que ocupa, na forma deste

Estatuto Social.

Art. 26. O Conselho de Administração teunir-se-á. ordinariamente, ao menos, uma vez por quadrimestre e,

extraordinariamente, quando ao menos um terço dos seus membros a julgar necessária,

i - O Conselho de Administração agira validamente com a presença de metade mais um dos seus membros e

deliberará por maioria simples de votos. Sobre as matérias discutidas, as deliberações resultantes serão,

resumidamente, registradas de modo expresso;

i I - Na hipótese de empate nas decisões do Conselho, a Presidente exercerá o voto de qualidade;

M! - É prevista, nas reuniões do Conselho de Administração, a presença de assessores, consultores, técnicos que

rx)dem pertencer ao não à ABENP, com 0 fim de prover de informações e dados específicos 0 referido Conselho.

' ̂tes não têm direito a voto.

Art. 27. Compete ao Conselho de Administração;

i-Gerir a ABENP;

íi - Elaborar e aprovar 0 regimemo imemo da ABENP;

- Aprovar o Regimento Interno das Unidades Sociais e o Projeto Político-Pedagógico das Unidades

Educacionais mantidas pela ABENP;

!V - Homologar o Regulamento das Uhígfades de Saúde mantidas pela ABENP;

● V - Propor à Assembléia Geral a reforma deste Estatuto Social:

t
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\ ! - Criar, incorporar, extinguir ou desmembrar Unidades Rlials Mantidas;

■'. 11 - Autorizar a celebração de contratos de administraçao e/ou colaboraçao profissional com instinjições

beneficentes congêneres;

Vil! - Aceitar doações, comodatos ou legados, de bens móveis e semoventes, desde que sem encargos ou

(●r.ndtçÔíC!

!\ - Aprovar as comas das unidades fi liais mantidas;

\ - Preparar o Orçamenio-Programa, o Relatório Circunstanciado de Atividades, a Prestação de Contas e o

Balanço Patrimonial da ABENP e submetê-los à aprovação da Assembléia Geral;

\i - Decidir sobre assuntos que envolvam direta ou indiretamente a criação ou o aumento de despesas não

previstas no Orçamento;

\ll - Doar, alienar, hipotecar, locar, permutar ou gravar de ônus, de qualquer forma, os bens imóveis, móveis,

automóveis e semoventes da ABENP, sem prejufzo das suas finalidades institucionais;

\l!l - Decidir sobre empréstimos;

\!V - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social, suas próprias decisões e as das Assembléias Gerais;

.\V - Decidir a respeito dos casos omissos no presente Estatuto Social ad referendam na primeira Assembieia

Geral superveniente.

XVI - Eleger dentre as Associadas quem irá completar o Conselho de Administração, em caso de vacância cargo,

observados as disposições estatutárias.

\'v il - Aprovar a nomeação das Gestoras das Unidades Rliais Mantidas, indicada pela presidente, pelo período de

(três) anos, podendo ser renovada por períodos iguais sucessivos.

Seção /

DA PRESIDENTE

An. 28. Compete à Presidente:

●  - Gerir o patrimônio e prover os recursos econômicos e financeiros necessários para o funcionamento da

ÂBENP:

M - Outorgar procuração, em conjunto com a Tesoureira, à Gestora Administrativa e à Gestora Rnanceira de cada

rüial mantida, para que estas possam praticar todos os atos necessários ao cumprimento das atividades das

; :feridas filiais perante as instituições bancárias, órgãos do Poder Público, bem como perante as demais pessoas

jurídicas e físicas;

- Nomear em cada Unidade Rlial Mantida; uma Gestora Administrativa e uma Gestora Financeira,

concedendo-lhes, mediante Ata de Nomeação, poderes para administrá-las de acordo com as finalidades

i;!
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c-^tarutárias;

IV - Convocar e presidir as Assembléias Gerais e reuniões do Conselho de Administração;

V - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social  e as decisões do Conselho de Administração;

Vi - Representar a ABENP judicial e extrajudidalmente;

VIj - Assinar, em conjunto com a Tesoureira, endossos, cheques, ordens bancárias, empréstimos, quitações,

mandatos e outros documentos constitutivos de direitos e obrigações financeiras:

v tll — Assinar escrituras de compra e venda de bens imóveis, documentos de compra e venda de veículos,

:onrratos, convênios, acordos e CHitros instrumentos constitutivos de direitos e obrigações da ABENP;

!X - Constituir mandatários e procuradores com fins específicos e com prazo determinado:

\ - Autorizar a admissão ou a demissão de funcionários regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

\i -- Exercer o voto de qualidade nas decisões do Conselho de Administração.

Seção H

DA VICE-PRESIDENTE

Art. 29. Compele à Vice-Presidente:

i _ Deliberar na forma das competências previstas para o Conselho de Administração, de acordo com o Estatuto

Social;

Auxiliar e desempenhar as tarefas que lhe foram oficialmente delegadas pela Presidente no exercício de suas

funções;

!ll - Substituir, temporariamente, a Presidente em suas ausências ou impedimemos.

Parágrafo único. No caso de vacância do cargo de Presidente, a Vice-Presideme assumirá 0 cargo e convocará

Assembléia Geral para eleição de nova Presidente.

il

Seção ///

DA SECRETÁRIA

Art 30. Compete à Secretária:

1- Deliberar na forma das competências pre\'isias para 0 Conselho de Administração, de acordo com o Estatuto

Social;

11 - Lavrar e registrar as Atas das reuniões do Conselho de Administração e das Assembléias Gerais;

; >
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Asfi.
ill - Manter em ordem a correspondênci

IV - Elaborar a

Administração:

- Registrar em livro

»

proprio os ofícios e

a, os iivTos, os registros

convocação, por solicitação da Presidente, das Assembléias

e os arquivos da ABENP;

Gerais e das reuniões do Conselho de

 demais documentos expedidos pelo Conselho

registros dos imoveís da ABENP;

para apresentar na Assembléia Geral, o Relatório Qrcunstandado das Atividades da
íinai de cada exercício financeiro;

VIU - Desempenhar as funções afins

IV - Substituir a Presidente, na falta da Vice-Presidente.

de Administr
V'l - M

-drquivâdAâ Ccm ofUcm as escrituras c

VI! - Elaborar.

e outras que lhe forem confiadas pela Presidente;

ação;

ABENP, ao

Seção in

da tesoureira

Art. 31. Compete à Tesoureira:

Deliberar na forma das
competências previstas para o Conselho de Administração, de acordo com o EstatutoSocial;

1! Organizar e super\Ísionar

!!l - .Assinar, em

mandatos e outros documentos

IV - Realizar
ato de admissão

serviços da Tesouraria e da Contabilidade da ABENP;

conjunto com a Presidente, endossos, cheques, ordens bancárias

constitutivos de direitos e obrigações financeiras;

05

t empréstimos, quitações.

 e demissão de funci

acordo com a autorização prévia da Presidente;

0

lonanos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, de

V-
Preparar a Prestação de Contas

Vi - Assinar documentos contábeis

VII - Praticar todos

e documentação necessária para o Conselho Rscal

com o Contador e a Presidente;

05 atos pertinentes à sua função;

e para a Assembléia Geral;

Vill - Prestar
contas de sua administração ao Conselho de Administração, sempre que solicitado;

IX - Outorgar procuração,

cada filiai mantida,
em conjunto com a Presidente, à Gestora Administrativa

para que estas possam praticar todos
é à Gestora Financeira de

.  necessários ao cumprimento das atividades das
terendas f,i,a,s perante as instituições bancárias, 

órgãos do Poder Público, bem como perante as demais

OS

pessoasjurídicas e físicas.

) .



Ç. Mun. B. Garças

Afifv_ \Wc>

DAS CONSELHEIRAS ADJUNTAS

Arr. 32. Compete às duas Conselheiras Adjuntas:

! - Deliberar na forma das competêiKlas previstas para o Conselho de Administração, de acordo com o Estatuto

li Auxiliar e desempenhar as tarefas que lhe foram oficialmente delegadas pela Presidente, de forma a

. ontribuir com o bom andamento dos serviços internos do Conselho de Administração;

!il - Substituir, temporariamente, a Secretária e  a Tesoureira, em suas ausências ou impedimentos.

Parágrafo dnico. No caso de vacância do cargo de Tesoureira ou de Secretária, cada uma das Conselheiras

\djuntas assumirá, temporariamente o cargo, sendo que a Conselheira com mais idade assumirá as funções de

— Tesoureira e a com menos idade as funções de Secretária. No tempo oportuno, 0 Conselho de Administração

oieserá entre as associadas uma Tesoureira e/ou Secretária.

CAPfa'lO IV

DO CONSELHO RSCAL

Art. 33. O Conselho Rscal, órgão fiscalizador da gestão financeira, eleito pela Assembléia Geral, com poderes de

.■íuriitoria e de assessoria ao Conselho de Administração, será constituído de 03 (três) associadas, membros

efetivos, e 01 (um) suplente, devendo eles escolher entre seus pares, uma Presidente e uma Secretária.

Parágrafo Unico. Não poderão fazer parte do Conselho Rscal parente, até 0 T (segundo) grau, de qualquer

associada membro do Conselho de Administração.

AfX. 34. Compete ao Conselho Fiscal:

Analisar e emitir parecer sobre o Balanço Patrimonial anual;

Fiscalizar os arquK^os das escrituras e registros dos bens imóveis da ABENP:

- Examinar a Comabilidade da ABENP. fazendo ao Conselho de Administração, quando for o caso,

-i^comendações. por escrito, a respeito de falhas  e irregularidades encontradas. O Conselho Rscal levará o caso ao

conhecimento da primeira Assembléia Geral, se não forem tomadas as devidas providências pelo Conselho de

Administração:

Fv - Solicitar à Presidente a convocação de Assembléia Geral Extraordinária, quando a seu juízo ocorrerem

mothos graves ou urgentes.

Art- 35. Compete à Presidente do Conselho Rscal:

\ - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal:

i

? »



^ ̂rçasC● Disrribuir entre as Conselheiras os setores a serem fiscalizados;

- Assinar, com a Secretária, as correspondências emitidas.

Art. 36. Compete à Secretária do Conselho Fiscal:

1. av rar e registrar as Atas das reuniões do Conselho Rscai:

- Assinar, com a Presidente, as correspondências emitidas.

AO. 37. A duração do mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o do Conselho de Administração, podendo ser

'eeiCíto.

38. O Conselho Rsca! reunir-se-á ao menos uma vez por semestre, ou sempre que necessário, devendo ser

i->^rada e arquivada a correspondente Ata.

Art. 39. As deliberações do Conselho Rscai serão tomadas por maioria simples de votos,

An;, 40. No caso de vacância de membro do Conselho Rscai. em qualquer tempo, a mesma será preenchida por

suplente.

^arâgrafo único. Persistindo a vacância, a mesma será preenchida por indicação do Conselho Rscai, mediante

ação da próxima Assembléia Geral.

Capítulo V

DA PERDA DE MANDATO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  E DO CONSELHO FISCAL

Ari. 41. Os membros do Conselho de Administração  e do Conselho Rscai perderão seus mandatos nos seguintes

.asos;

^ ■ - '"'or malversação ou dilapidação do patrimônio social da ABENP;

A - Por grave violação deste Estatuto, do Regimento Interno ou de determinações legais de Assembieias;

:: i Por abandono do cargo,

.-ágrafo único. A perda do mandato será encaminhada à Assembléia Geral, a qual deliberará sobre o assumo.

:onformidade com os termos do Estatuto Social.

Ari. 42. Havendo renúncia coletiva do Conselho de Administração e/ou do Conselho Rscai e, se não houver

''inienies. a Presidente, ainda que demissionária, convocará a Assembléia Geral, a fim de que esta eleja novo

.A/nseiho de Administração e/ou novo Conselho Fiscal.

43. O Conselho de Administração eleito, constituído nos termos do anigo anterior, procederá às diligências

Te-^essárias. para a imediata investidura nos cargos, em conformidade com este Estatuto Social.

●\íi,
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Título ill

DAS UNIDADES RLIAIS MANTÍDAS. DAS UNIDADES FlUAIS DE EDUCAÇÃO, DAS UNIDADES RUAIS

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DAS UNIDADES RUAIS DE SAÚDE

Capítulo I

DAS UNIDADES RUAIS MANTIDAS

Art. 44 Em cumprimento às suas finalidades institucionais, a ABENP, aqui denominada Mantenedora,

.ueas de Educaçao. de .'\ssistencia Social e de Saude, em conformidade com o presente Estatuto Social.

Apl, 45. As ümdades F.liais Mantidas pela ABENP possuem denominação de fantasia, sem personalidade jurídica

propna. regendo-se por este Estatuto Social e farão parte integrante da personalidade jurídica da Mantenedora,

gozando automaticamente dos mesmos direitos e benefícios de

Público.

atua nas

que esta goza ou venha a gozar junto ao Poder

4 1°. Cada Unidade Filial Mantida poderí ter um Regimento Interno, para definir sua operação administrativa,

elaborado em consonância com este Estatuto Social
e aprovado pelo Conselho de Administração;

§ 2 . Os bens das Unidades Riiaís Mantidas serão todos escriturados e/ou averbados

Beneditina da Providência - ABENP.
nomeem  da Asocteç^

§ 3'. A escrituração contábil de todas

Mantenedora.

Art. 46- Cada Unidade Filial Mantida é dirigida por duas gestoras

t - Gestora Administrativa;

- Gestora Financeira,

rarágrafo único. As nomeações das referidas

Administração, pelo período de 03 (três) anos, podendo ser renovado.

Art. 47. Compete às Gestoras das Unidades Riiaís Mantidas:

i- - A administração ordinária da Unidade niial Mantida, sendo a administração extraordinária de exclusiva

competência do Conselho de Administração da ABENP;

~ Prestar contas, semestralmeme. através de Relatório Circunstanciado das Atividades

Administração da ABENP:

fíl - As Gestoras das Unidades Riiaís Mantidas deverão

documentação contábil para a conciliação da escrituração contábil.

An. 48. É expressamente vedado às Gestoras das Unidades Rliais

as Unidades Rliais Mantidas será centralizada e incorporada à da

a saber:

gestoras serão aprovadas em Ata de Reunião do Conselho de

n
ao Conselho de

enviar à Tesouraria da ABENP, mensalmente, toda a

Mantidas:

vÀV)/ 14/19
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! - Conceder empréstimos, avais ou endossos de favor

il - Realizar empréstimos e alugar bens de terceiros sem autorização, por escrito, do Conselho de Administração

da ABENP;

li) - Alienar, hipotecar, locar, ceder a título gratuito, gravar, de qualquer forma ou pretexto, os bens móveis e

imóveis, veículos e semoventee da ABENP. cob pena de nulidade de dirôítô.

Art. 49. Compete à Gestora Administrativa de cada Unidade Rlial Mantida:

1 - Gerir a Unidade Filial Mantida;

n - Elaborar e enviar à Secretaria da ABENP o Relatório Circunstanciado das Atividades da Unidade Rlial

Mantida, ao finai de cada semestre;

t!l - Solicitar e. posteriormenie, executar a admissão ou demissão de funcionários, regidos pela Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, à Presidente da ABENP, nos termos deste Estatuto Social;

IV - Executar todos os atos necessários para realização de todas as espécies de transações bancárias da unidade

íiiiai mantida em conjunto com a Gestora Financeira.

V - Representar, exirajudlcíalmente, a Unidade Filial Mantida em todos os órgãos do Poder Público e com as

pessoas naturais e jurídicas privadas.

Art. 50. Compete à Gestora Financeira:

I - Substituir a Gestora Administrativa ausente ou impedida;

I! - Realizar os seniços relacionados à Tesouraria da Unidade Filial Mantida, tais como: receber, pagar, quitar,

dentre outros;

lil - -Assinar, emitir e endossar cheques e ordens bancárias, com a Gestora Administrativa, mediante procuração

outorgada pela Presidente e Tesoureira da ABENP;

!V - Prestar contas, mensalmente, de sua gestão financeira à Gestora Administrativa.

CAPfnjLO H

DAS UNIDADES RUAIS DE EDUCAÇÃO

Art. 51. Em cumprimento às finalidades da área de Educação, a ABENP mantém as seguintes filiais;

I - Associação Beneditina da Provídênda - Centro de Edticação Infantlí Mamãe Carolma - CNPJ/MF:

02.765.097/OOO3-IO; localizada à Rua Mato Grosso, número 632, Bairro Maracanã. CEP; 85.852-O40 - Foz do

igúaçu / Paraná;

a - Associação Beneditina da ProvId&Kía - Centro de Educação Infantil Casa de Nazaré - CNPJ/MF:

02^765-097/0014-73; localizada à Rua Luiz Burda, número 250. Bairro Tatuquara, CEP: 8148O-O5O - Curitiba /

Paraná;

? .
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!I1 - Associação Benedithia da Providônda - Cot^k> Sfc Bento - CNPJ/MF: 02.765.097/0005-82; localizada à

Rua Sanio Antônio, número 246, Bairro Centro, CEP: 88.801-440 - Criciúma / Santa Catarina;

!V - Associação Beneditina da f^ovid&icía - Col^io Mãe da CWvina Prowdênda - CNPJ/MF: 02.765.097/00i9-

88; localizada à Avenida David R^a, número 1.005, Bairro jardim Riva, CEP: 78.850-OOO - Primavera do Leste /

Mato Grosso.

Capítulo III

DAS UNIDADES RLIAIS DE ASSISTÊNOA SOCIAL

Art. 52. Em cumprimento às finalidades da área de Assistência Social, a ABENP mantém as seguintes filiais;

1 - Associação Beneditina da Providência - Casa trmi Faustina - CNPJ/MF: 02.765.097/OOG4-OO; localizada à

Avenida Santos Dumont, número 1410, Bairro Pedra 90, CEP: 78.099-138 - Cuiabá / Mato Grosso;

11 - Associação Beneditina da Providênda - Instituto Sagrada Família - CNPJ/MF: O2.765.O97/O0O7-44:

localizada à Rua Cônego Miguel Giacca, número 153, Bairro Centro, CEP: 88,865-000 - Nova Veneza / Santa

Caiarina;

IH - Associação Beneditina da Rwidênda - Asilo Santa Isabel - CNPJ/MF: 02.765.097/OOiO-4O; localizada à

Praça Polidoro Santiago, número 351, Bairro Magalhães, CEP: 88.790-000 - Laguna / Santa Catarina;

IV - Associação Beneditina da Piwkiência — Lar da Provktònda — CNPJ/MF/MF: 02.765 097/OO12-01; localizada

à Rua Apolinário Pereira Burjack, número 1.359, Vila Ceará, CEP: 76.240-000 - Aragarças / Goiás;

V - Associação Beneditina da Providênda - Lar Mãe Mark - CNPJ/MF: 02.765.097/0020-1i; localizada à

Xventda dos Bosques, número 2.300, Bairro Borda do Campo, CEP: 83-075-180 - São José dos Pinhais / Paraná.

Capítulo iv

DAS UNIDADES RUAIS DE SAÚDE

Art. 53. Em cumprimento às finalidades da área de Saúde, a ABENP mantém a seguinte filial:

i - Associação Beneditina da Providência — Hospital São Camilo - CNPJ/MF: 02.76S.097/00l6-35; localizada à

Avenida Brasil, número 938, Bairro Paes Leme. CEP: 88.780-000 - Imbiluba / Santa Catarina.

Título IV

DO PATRIMÔNIO

ÁJt. 54. O patrimônio da ABENP é constituído dos valores consignados em sua escrituração.

An. SS- Os recursos econômico-financeiros para o desenvolvimento  das finalidades da ABENP serão provenientes
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Anuidades, semestralidades, mensalidades, taxas, emofumentos e contribuições educacionais/escolares;

■ Receitas decorrentes de suas atividades educacionais, hospitalares, laboratoriais, assisienciais e culturais;

ii! - Rendimentos ou rendas de seus bens, direitos

iV - Receitas decorrentes de contratos, convênios, termos de fomento e colatoração, dentre outros instrumentos

jurídicos relacionados à prestação de serviços, com pessoas físicas e/ou juritíicas brasileiras ou estrangeiras;

V - Contratos e convênios filantrópicos e educacionais;

Vi - Auxílios e subvenções dos Poderes Públicos;

Vil - Doações de pessoas físicas e jurídicas brasileiras ou estrangeiras;

VIII - Contribuição dos idosos;

IX - Receitas provenientes de campanhas, bazares  e promoções;

\ - Receitas, rendas ou rendimentos de seus associados;

XI - Receitas da venda de serxiços, auxílios, subvenções e legados;

XII - Receitas de rendimentos de aplicações financeiras;

Xlll - Receitas de vendas e aluguéis dos bens móveis e imóveis da ABENf^

XiV - Receitas provenientes de cantinas;

\V - Receitas de hospedagens e diárias;

\V! - Receitas decorrentes de atividade de estacionamento de veículos;

XVII - Receitas de suas atividades meio e fim.

An. 56. A ABENP rege seu patrimônio observados os seguimes princípios:

1 - Mantém escrituração contábil de suas receitas  e despesas, em livros revestidos de formalidades, capazes de

assegurar sua exatidão, de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e às normas emanadas do

r '^selho Federai de Contabilidade;

!i - Aplica integralmente suas rendas,

-esenvolvimento de seus objetivos institucionais no território nacional:

in - O eventual resultado operacional positivo, verificado nos exercícios financeiros, será integralmenie aplicado

no desenvolvimento das finalidades previstas neste Estatuto Social;

IV - Mpíica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas;

V - Não distribui lucros, dividendos, bonificações, participações ou parceia do seu patrimônio, sob qualquer forma

nu pretexto;

Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anc», contado da data da emissão, os documentos que

Comprovem a origem e a aplicação de seus recursos  e os relativos atos ou operações realizados que impliquem

e serviços;

e eventual resultado operacional na manutenção erecursos

Vi -
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modifícaçao da situaçao patrimonial;

i! - Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária.

Art. 57- A ABENP, em face de sua constituição jurídica como associação assistencial sem fins lucrativos, poderá

c.onrratar pessoas físicas, desvinculadas estatutariamente, para exercer a gestão executiN-a das unidades filiais

n-iantidas, assim como poderá contratar, dentre as pessoas físicas, suas dirigentes, desde que estas lílrimas atuem

efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na

região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pela Assembléia da entidade,

registrado em ata, observados os limites estabelecidos pela legislação aplicável à qualificação como entidade

beneficente de assistência social.

Parágrafo Cínico. As associadas podem exercer a sua profissão de formação nas unidades filais mantidas e receber

icmuneraçâo por esses serviços, em igualdade salarial e de obrigações com os demais colaboradores, sendo

vedada a remuneração sob qualquer título ou pretexto, em foce de suas atribuições estatutárias.

Art. 58. No caso de dissolução ou extinção da ABENP. o eventual patrimônio remanescente, respeitados os

direitos de terceiros, será destinado a outra entidade sem fms lucrativos congênere ou a uma entidade pública,

indicada por deliberação da mesma Assembieia que  a dissolveu.

Art. 59. Os bens adquiridos e constantes sob denominações primitivas, como: Sociedade Civil Santa Gemma e

uuiras similares referem-se à Associação Beneditina da Providência - ABENP, sua denominação legai.

Título V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. O exercício financeiro da ABENP será contado de 01 (primeiro) de janeiro a 31 (trinta e um) de

dezembro.

Art. 61. As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, Reuniões do Conselho de Administração, Reuniões

do Conselho Rscaí e outras reuniões necessárias à ABENP. poderão ser realizadas de forma virtual

videoconferência), sendo que nos atos de convocação deverão constar expressamenie 0 meio eletrônico em que

ó associadas deverão participar, além das demais Informações necessárias para a validação das referidas

,v..semb!eias e reuniões, bem como as respeaivas formalidades para os atos de registro das respectK-as atas

:;c ranie 0 cartório competente.

62. Os casos omissos deste Estatuto Social serão resolvidos pelo Conselho de Administração ad referendam

da Assembieia Geral.

Art. 63. 0 atual mandato da Diretoria eleita em 08/02/2018 com mandato até 08/02/2021 está ratificado, sendo

que os cargos para as quais foram eleitas como “Presidente" e “Vice-Presidente” permanecem com igual

:● irnenclatura perante o Conselho de Administração; os cargos de “Primeira-SeCTetária" e “Primeira-Tesoureira”

passam, respeaivamente. para nomendaiura “Secretária” e Tesoureira” perante o Conselho de Administração;

c. ainda, foram extintas as nomenclaturas “Segunda-Secretária" e Segunda-Tesoureira” e as no\'as

nomenclaturas são "Conselheiras Adjuntas” (dois cargos), paQ o Conselho de Administração. A composição e 0

) >



Ate—Q
mandato do Conselho de

presente Estatuto Social,

gor. apds o seu reg,srro em Cartório de Tftufos
Administração autorizado

Art. 6S. Revogam-se todas as disposições

Administração e do C

em contr

onselho
Fiscal estão ratificados. conforme documento anexo ao

de Administração, a fim de ser

nesta data. entrando imediatamente
na forma da Lei. ficando

em

O atoai Conselho d
e Documentos,

a tomar providências indispensáveis
para

e

 a sua legalização e publicação.
ário.

Curítíba-PR. 07 de julho de 2020-f

_CPF/MF 4S9.147.371

hC-: f L\

Marilde dg Lurdes lUdu - Vice-Presidente

CPF/MF 286.174.799-49

Maria Pasetto-Tesoureira

CPF/MF 444.863.839-15

Na.

-68
' N

ElSna^^íiaaS
Fernandes — Secretária

CPF/MF 045.653.269-22

Malvina Emidia Defaona
Conselheira Adjunta Caroüna

®“airaMereJes-Conselheira Adjuma

CPF/MF 701.043.901-07

CPF/MF 907.441.529-68

/  .

Birtadoh iwa

OAB-PR 27.852

RdíA MiAr«cis«l Dcodorp, Ré9 - 5* «ndu
O S04 . Ceitre- CEP BOdMMflO
C<uHib«.VK. Ta.;Fu<{4l)30td-90D7
w»n>.lmitr«rein;» raa.brOSERMÇO

HEGIfTEO r>L TlTELOSr. IX>CT.’MEWT05
KEGlfTiU) CIV7L DE PESSOAS TURimCAS

WEMUS t.*MA»CO . r.oj..-

PROTOCOtADO sos N “ Í74.64Í
REGISTRADO £ MiCROFiLMAOO SOB N“ I.IW.Ofll

AVÊRSADO A MARGEM DO ÍT OE ORDEM 13.221 üvro*A"

CunHba-PR 30 de novembro de 2020 ^
hnljnMnta: 1».M (VK fviPrcjia: 1.67 b«lo 1.17^

*v

J»aè U*r.et* Cenvao Mief>#9* CvW9^/ 1°
Audrey bUíiiur N»jTti Olomer Aj«l« a*H*lfO

Lis»<* M*nd*« C»m»rBb ®»o** U*nd«* ^$56
SSLO OiCrT/kL fi* iai3066PJAAOOOOOQOtthM

Conbulle sB http://horufc.fun«rp«n.<CBi.b^^6wbulta

LnsA--^

IS/39i .



4

Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas de Mato GrossoTribunal de Contas
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AWLSON GONÇALVES DE MACEtX5
Freteito Municipai 'Autcnza a conirataçâo temporaíie para eiiírer!tanie!'.to Ca e.-nergeoc-a

Ce saúCe púólica cie :mportánc<-3 misrnaaonaí cecorrente Co Novo Corcns V:rus (COVlD-19) e do
Programa Fundo a runao - SUS, e dá outras prcvidéricias.

C Prefeita Uuitlcípai de Barra do Garças Estado de Mato Grosso.
ADILSON GONÇALVES 0£ MACEDO fac sabsr Que a Câmara Murscipal aprovou e >àe santiona
3 segu;.nte L8t

DECRETO N* 4.SS3 DE 02 DE MARÇO DE 2021.

Resulamenla a Le r;'4.239 de -.3 de tevera/o ce 2021. «ue dispõe
socre aPenura de c,'édiU} adiciooal especai."

Alt. 1® Para aienoer a nac&ssioaoe oo serviço, fioa o Frefôito MurTÍCipal
autonzaco s contraiar toniporanamerite. em 'egime de urgência, ficando nos termos do Art. 37. IX
dâ Ccnsi.tuiçác receral, considerados cargos de excepaonsl interesse dúoIico quando nào
preervc.nidos por convooaçáo em ccricursc púWco. visando compor o quaoro 03 Secretaria
Municipol de Saúde, sanac

O Prefeito Murticipal ce Btrra do Garças, Estado de Mato Grosso. D:
ADiLSON GONÇALVES OS MACEDO no uso de suas atnDuições legais,

DECRETA;

Art. 1® - NC8 termos do § 2° cto aa 16? oa Constituii^o Federal a, nos
termos ao inaso i! artigo ●s' da Lat Fefióf^ n® 4 32Cf64, tlca sberto o Craoito Acictonal Espacial no
valor oe RS 846.C96.0C (oitccanícs e quarenta s oito mi e noventa a sas reais) pa-a ações de
combate ao CCViO-*?, Com as seguintes dassrflcaçces orçamentarias,

i - ÓRGAC
07* Seo ataria Municpai oe Saúde
li. UNIDADE ORÇAMENTÁRiA:
07- Fundo Munictpai de Saúde
UI- FUNÇÃO.
10-Saúde
IV- SUBFUNÇÀO:
3C1. Atenção Sásica (Saúdej
302-Assistência Hospitalar eAmOulaiorial
V- PROGRAMA;
0097- COVlD-19 ENFRENTAMENTO ATENÇÃO BÁSICA
0096- COvlC-i9 ENF.RENTAMENTO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
VI- PROJETO ATrVíDAOE;
21S5- PROGRAMA DE ENFRENTAfVENTO AO COVlD-19 ATENÇÃO

PROGRA.MA OE ENFRENT.AMENTO AO COViO-19 SAÚDE

iROGRAMA DE ENFRENTaMSNTO AC COV1D-19 MÉDIA S

BÁSICA
?■

BUCAl
2’6i

! - 2 (dois) ass.stentes eoc<ais;
li - 2 (doiS) odoniòtcgos.

Parágrafo únicp. As coTitrataçces lerroorârias previstas no capu!
servirão para o snfrentameníc cia paroemia do Nevo Cororavirus, COVlD-iS. nos lermos
décia-^aces pela Organização Mundial ds Saude íCMS}. Portana n® 18S/GM/MS, os 4 de fevereiro
de 2020. que Declara Emargênoa em Saúoê PúDlica de Importância Internacional (ESPIN;. em
dscorrèncla ca Infecção Humana pelo r.ovo Coronavirus (20t9-nCoV) e o ^Isno ce Contingência
Nâcio.nal para ínfecçáo Humana pelo novo Coronavinus (20l9*nCoV; e do Programa Funco a
Fundo - SUS

Art. 2* C prazo de ccrv.raiaçáo para presncr.imerlo oas vagas encerrar-
so-e piiipreienveímenta em 31.12.2021.

Aru 3’ Ao Mur.icipiG íca resguardado c oireito oe .'escmdir os contratos
autorizados por esia Lei. a qualquer tempo e sem iridenizaçéo. desde que cessaoa as
necessidades oecorreniss da emergência de saúde pública de importância intemacicnal
cecorrente dc novo Coreravinjs (COVlD-19) e do Programa Fundo a Fundo ● SUS.

Alt. 4® As despesas decorrentes cesta uei cerreréo por conta de
.pal oe Saúde.recursos financeiros aiooedos iis Sec.'euna .Mi

ALTA CCMPlEXIDAOc Art. 5® Eíta Lai entre en- vigor na cata da sua publicação.

Art. 6® Sevegant-se 2J disposições cm contrár.o.

GABINETE DO PREFEITO MLlNtClPAL

 PONTE 14S.

oe]Picj Ativioede iDssc.'.çâo
nVaior R$íEíemenic

jdespesa "i
;SS ~6.00ú,COlUaie-nai áe CansumoI3.3.93.30.00 ;21S5

i Matena! ce Consumo' ■RSÔ0.896.C0
TrsiÓo.oco.oo

i 21663.3.90,30.00 Sarra co Garças - MT, C4 ce rneiço Oe 2021.
iMâterteide Consumo1216713.3.90.30.00
iSsrviços de Terceiros Psssos JuríClca )R$ 41.400,00

fss 58.600,00; Venemanto e vantagens fixas
12167:3.3.90,39.00 ADtLSOr< GONÇALVES CE MACEDO

Prefsiío MunicipalÍ216713.1.30.11.00
;RS 2S6.3Ô6.COI Total

LÊl N® 4.244 DE 04 DE MARÇO DE 2021.
Projeto oe i-ei n“ aiO/2021. oe autoria do PodS'' Executivo Munxipal.

"Disode ioora a repasse os recu>sos financeiros s entidade que
1- ÓRGÃO
07- Secretaria Wunicipal de Saúde
II- UMDADE ORÇAMENTARIA.
C7- Fundo Murfiocal ce Saúde
UI- FUNÇÃO
10-Saúde
IV- SUBFUNÇÃO;
302- Assistência Hospitalar a Ambulstoriai
V- PROGRAMA:
C096- CCVlD-19 ENFRENTAMENTO MÉDIAS ALTA COMPLEXIDADE
●A- PROJETO ATIVIDADE:
216&-PROGRAf4A DE ENFRENTAMENTO AO COV1C-19 M.EDIA E

.menciona"

O Prcíeito .Murticipai íe Serra dc Garças. Estado de Wato Grosso.
ADILSON GONÇALVES OÊ MACEDO, faz saber quô a Câmara .Municpel aprovou e ele sanciona
a seguinie Lei.

ArL 1® - Fica O Prefeito Municpai auloreado a repassar meníai.msnie
f.nance,ros no valor de RS 3 30O.C0 (vres mil reais) a -ASSOCIAÇÃO BENEDITA DA

pes$Oã jLrtúica de d^resic
recursos
PROVIDÊNCIA, MANTENEDORA DO LAR OA PROVIDENCIA
onvaoc, inscntc no CNPJ sob o n. O2.?S5,OS7.0O12fCl, com sede na rua Apotináno Pereire
Burjack, Setor Ceará, A^agarças - GC.ALTA COMPLEXIDADE- UTI

Fonte. 142
AiL 2® - Os recursos sareo repassados mensalmente  e i®m por ODjBtivc

custear 0 atendimento oe oessoas ideses, reside.ntes r.o município dc Ba-ma dc Garças, em regime
de internatc-

iVaiorRSaejPrc^, Aavidade jCescnçâo'Elemento
despesai„i

RS 16l-2X,Cffl; Material de Consigno2163
2163

:3,3.90.30.x
1 Serviços ce Terceiros Pessoa;
jjuficica i

j Vencimento e vantagens fixas

Arí. 3® - Compete 3 ASSOCIAÇÃO BENEDITA OA PROVIDENCIA,
;3-3.9ú.39.X  RS 300.000.00 MANTENEDORA DO LAR DA PROVIDENCIA.

RSIOT.000,0012166;3.1.9C.11.X ! -Apiics-' os valores para o fim especifico qua oestina a presente Lei
soo pena de restiiui-lo ao Municipio, devidamente aiual.zacc morieta-iamenie, desoe a da-.a dc
recebimento ac.-esc.do de jures legais, na forma da iegislaçàc a^ic^.-et

II - =resiar ccritas oos recursos fi nanceiros proven.cntes desta Lei. nos

valor repassado, atuslizado
têimos do Dec.'sto n’3346ca20 oe junho oe 2C11.

Restituir Município 0III ao

|RS 6ÔÍ.200.Xl

rr.onetanam.ente, cesde a data dc receemento, acrescido da juros legas, na forma da legisiaçào
apl.câvel acs débites para com a Fazenda Municipal, nos segcmies casos

a) quaidc néo for executado O oBjeto da avença,
b'j quando nào fer apresentada no prazo ou ;uii;f.C30â a náo

Art. 2® - As cisciosições consiames deste Oec eto passam a integrar a
LBi n“ 3.941'2017, e suas alterações que dispõe sobre o Plano Pluna.nusl pa'3 o penodc de 2C18 a
2021. 3 Lei n* 4.187/2C20 e suas alterações que estzoeleceu a Lei de D.retnzes Orçamentárias

38 2021, bem como a Lei Orçamentaia Anual n° 4.220/2020.paraa exercido

;or a oartir da sua puMicaçáo.An. 3® - Este Decreto ervu-a em.
apresentação, oa prestação ce contes;

c) qusndo cs recursos forem uulizadas ern fmalioaoa diversa vSrevogadas as discosições e.m. contrério.
esieoeiecice no Art. 2®.Gabinete co Prefeito Municipal de 3a®ra oo 3a'ças-MT, sm 02 de março IV - Mantsr arquivada a ooournentaçâo comprobatória das despesas
realizadas cevidamenie idenWicsoas com c núm.ero cesta Lei autoiizativa, ficando á disposiçàc
dos õrcâss de controle inierro e ax-iemo, pelo prazo oe 05 (ancoj anos.

V - Resoonsabiiizar-se pelo cjmpnmento dss corgaçoes tr.outaras e

oe 2021.

ADILSON GONÇALVES Dc M.ACcDO
Prefeite Murticipal acessórias, junte aos órgSos cempetentas.

Art. 4® - Compete á Preraiura Muniipai Ce> âsrra do Oa.'ças:

LSI N* 4.243 DÊ G4 DE MARÇO OS 2021.
Projeto de La r.® 018(2021. ce autena os Po;«.- Execui.vo Mun Leal.
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pi●rt»>
C. Wun. BjGarças

Ass.
_  a praalaçâo de contas, CuS apos apfovacào oaverâ ssfrT;4r*s;sssSa‘ “''™= == “»"po, §  2* Os valores perceoidos ccmo

sucumbenciais nos termos aesta lei cornplementar, nso se ir.co.-poram
para qualpuer efeito, não gorando, portanto, direito fuiuro.

ítonorancs advooaioos
ao padréo oe venc.menio

.« - * fis5®J'2ãr a s.oíicaçâo dos recorsos venficando se cs
mesmos estão sendc apliceoos na forma estabelecida r.o Art.2“.

- Encaminhar, após anàise, a prestaçáo de conias tinsi
iil

ao Tnbunaide Contas do Estado
-àir-. iA r.,,-V- ● ●● ^ não ccnsuuirâc base de
v,a.cjd pafa .pOe os inciaenaa ce comnüoiçèo previdercâna.

°  aScir Jurídico pue esteja ocupando íonçàc g^atificade ou
cargo ^m.ss.oneoc iam_em tera o.feitc ao rateio Cos nonoraros previstos nesta Lôi desoe que
ss.eij desenvolvendo a-ividades tiprcas ds Procuraocr. ^

5 p” O i^rccuraSor .juriQ-to ous for rjssiigacc g;ou
CI3I náo ttra d,re,io ce L-a.-tic.cs.' ;c ;

aíóstsdo dc cargo,
líêic de n.o,nora.-iosper oec«íy adi;

sd
r;Sí,'6t!va O'.'

.

Art. 5' - As despesas deccrrecnes cesta i
dolaçao orçamentána própria constante no exercício Rnartceiro oe 2C21

Art. ó' - csía le: entrara e.-v:

Art, 7° ● i^ivogârrp

ÒASiN=”£ DO PSErEiTO Mül-JiCiPAu

ãSiTB òo Gargas/MT, 04 ce maiço de 2'021.

L

vigor na cata ca s

as Cisposgftes e.i

e; ccnerão per conta de

us puotptaçác

vocstic.os
SI

5’ Cl nsicêia se am eretrvo exercício. ;; CR t.n.5 rreviíioi nesta!si, 0 .“rcíuracor so Mj.->cí; que rtâ cata oc rsteio estejs'
0 de féiias raguiamentare?.I - em

ii - afastscú por niciivo ce ica.nça pãra i âmento os sa'úse .ou po;êCCSíV.c Cl? lrCC£:fiO'
ADiLSON ÇONÇALVES C-E MACÊ20
Preteito ,víurt'Cipat SCO por motive de i.cança gestSyáo

:v - atôstatjopor mcnvccs hesnça patercpidáca.
V - aíastâCo per mctivc oe doença err pessoa oa lamilia até o Itr

ectsçac Ou t^ccçâo.

ite oe
5C «Sêssentâi C.as.

LEI CO.Vi?LEWENTAft 2S3 DE 04 Dc f.‘ASÇO OE 2021.
PrPjSto de Lei Comptementai' n" 003i'2C2l òe Sutoria

VI ce licença os."e acerteiçoamenií
intôi-esse oa Aoministi-açâo |i.m,iaca ao período de 3Ó ‘trintas; dias

Vii - afastado em razáo oe convocação juciciai. jún e outros Sc'ViCos
considerados obngaicnos por lei:

pfo'issisna!, Oesue g.
 do ,=cde'

Executiva Municipal.

Dispôe s.pcie a coaçâc dc Fj.tco de
Jundiccs do Mur.iciprc de 3arre dc Garças e Cá cuyas provicé.icas.

O Arefaiio i.lun.cipei de Sarrí do Garças Estsdc de Watc Grosso Or
ADIuSON Gonçalves de MACEOO, saoer que à Cé.T,ara MumciDal aprovou e e!^
s seg-di.nie Lei Cw.tpiemaniar

:’ic.'á!ics dos Frocu.'sdores

sanciona

'/II; ● em goíc ae i
IX - «m gozo ce l.csnça prém.!?.
X - afastado em decomència do faieamento oe córijuge compã.'!

ça gaia'

t rjèirc
pais. filhos Co irmãos.

Art. 6" Será susoertsc cio 'sieio oe honorários o tituiar dc
sçüiniês condições:

! ● iioença pa-^a tratar de interesse psricular
lí - i-cença para exercicc de stvidaoe ooiliice.
lii - exercido de mandato eletivo.
:V - cumpnmenio de penalioads de suspensão luoida! ou ac.ministraiiva.

direito que
ir e.m qualquer ess

0 ^ur^do os itonoré-ios dos Procuradores Juricicos
u- MuniC.piO dè 2ama sc Gai'ças, Mato Grosso, cont autonomia adm.nlsu-ativa e fi nanceira.
oesiinaCo excljsivamente 30 recebimenic e oislribuiçáo de ronorérios advocatidos oe
SuCumbé.ncia. devidos nas açOes iudicais em que a ao.mimstraçâo direta, indireta e tunoacional do
Miinicipio for parte nos iimies Ca legislação em vigor e n.os termos desta Lei.

Art. 7’ Sera excluído do rste';c oe hextoranos o tituiar po etio q.e
peroe-- o cargo p-bi.cc por exeneraçáo. aemissàc, íaleci.-re.nio  ou pela posse em outro esree
desde que aela se venficue acurr.uisçáo iridevida.

Farágretc Único. A Vigència oo Funco se qua s-eia  o caput ceste a.tiQo
será por prazo Jtdetermir.adc.

. , Art. 2' Ccr.sliiuirào receitas co Fundo 09 Honorários dos Procuradores
uufioicos 00 Municipio d? Esma oc Garças.

rar&çrafo Linico. Caso 0 oosiigamento se de em. razão de penalidade
em processo ócministrativo onde lhe seja asseguraoo 0 contraditório e a ampia aefesa 0

I ● os valores pagos, a tiiuio oe honorários aovocaiicios, onundos do “rocuraocr da.T.lico não fará jus ao previsto no § 5' oc artige õ'- cesta ‘ ei -essando 0
pagame.nto de débitos deucamente constituídos em divida ativa e sju.zados. bem como, relativos a re-^eoirr.enio a partir oe pubiicaçáo ca decisão que ras.-Sar em seu desiigamerv.c
acordos, pagarnentos 00 çarceia.Tentos oe débitos já insc.T.os, inclusive cas açoss p'eíéritas.

.  * ®s "aiores advinoos do levaniamanto de alvarásiudiCcais'efercTites a An. S‘ Os valores relativos
nonorarios advocâüoios am piocessos ce qualquer natureás no? quáis seja pane 0 Município de '«'^arísdos por meio oe alvará judiciai & fansfer.do au
Barra dc Garças, ' Fundo e, em caso de paganemo pergnie a Procure-dcria Fiscai. seréc depositados airsiameitte na

lli Miita especial, mediante expeciçâc de guia de recolriiiTemo de débitos no refende Fundo oe
Honorários des Procuradores Municipais de 2ar.'a dc Garças. Mato Grosso, aberta exdusivamente

isquar valores cuja receii.mento for cecoirertta da atuação aos os fins desta Lei.

sos npnorar.cs aovocaíicos serèo
.maticamente 3 conta barcans dc

- os rendimentos e os juros provenientes oe aplicações fi nanceiras
dos recuisos oo Fundo de Honorários Sucumbenciais do MunicipiO de Ba.ma 00 Gari-as'

IV - q
Procuradores munlápa:».

9 ’.® C Procureocr ,u.'iaico atuante ri o processo oeverá requerer oue os
«aloras ccrrespcnsenies aos ricnc..'ários acvocalicios seia.m ooigto oe alvara apanado bam
que sejam creditados dirstamerie na conta do Fu.ndc ds Honorários dos PrciXiradores .'..r.oi;
Munidpio de Serra do Garças

;s dc
S  1^ O disposto nes incisos o&sts,  . . igo ap.ica.se também s

A..ministração indireta, quando, por ausência de corpo juriolco proprio couber á Procuradoria
jtiriOica do Municipio atua-- noa mesmos casos anterienrente citeoos, opcrlunid.aoe em que,
natendo direito é sucumbenia, esia deverá ser áestinsoa ao ^undo oe Horisrarios aos
Procuradores de Sarre p; Garças. § 2‘ Cabera ao Procuraocr resconsávei comur.icar ac Procurado;--cefel.

. em até 10 (-dez; cias C-teis, a expedição do -sspecuvo alvara judioal.

§ 3' O levantãmenio ce n-onoráncs ou quaisquer .‘acursos p-úbiicos sem
c correspondente oecõsitc na conta especifica do Furão constitui faiia -de .natureza gravíssima
ensejando a demissão dc Afocu.-aoor através co respectivo Processo AC-tiimstranvo Di
sem prô;uizo da osvoiuçác dos vaiores com juros e dorrecáo menetana, ben
rsspofisabitizaçáú nas esferas penat e avii.

gestor oos Henorán;

scspjipdí'
como. ds sua

9 2- Os V 6i a que ss rjrgre 0 srtigo ●●'áo podeao ser reverii
quôJquer 'iiuic ao Tescu.'? f/uncipal. sendo pagos exoiusivamente cels pane sucumcsi
clevedora

ie

§ 3^ As receitas do runoo serão depositadas oorigatonâmente em centa
especial a ser acerza e rriemjda em agência ce sstabeiec,men;o cfisaí cs creoitc

9 -1° As receiiós co Fundo de Hcncrsrios acs Frocu.xcores qu’’idicos do
Miin.cipo de Sarre do Garças nâc intág.-am c pé.meiruol
Procuradcria jutitíica do Município Ce Barra do Garças previsto na Lei Orçame

§ õ‘ Fcr ss l-atar oe verbo al.rrienta'. néo se âo
nonorános sucumbenci&is em .caso oe acc.‘do ;uDcia; ou exu-ajuCiCial.

I de receita municipaj destinado á
i.nisria.Anuai.

■●iitTá i renúncia cos

§ ã"" Nos ?i ccüssüs ern que 0 vará for axpadrdd oe fema eutcm.atizada
e os vaiores respeaives oeoos.t.ndos Sretamente na conts co fesovo Muniopel. assim como nos
casos sm que ocorrer pâgamenw aaminisirâí'vo. 3 Secrelana Muncipai da Fazenda oeverá
proceder 3 itTiediSta (.'ansferên
tcncána específica do Fundo

CCS vaiores relativos aos honwá.nos advocaficics para a conta

Ars. S" .Na nipótese oe execuções fi scais ajucscas, a ccc.-rénc.a
paga.mentc total ou pa'Ci3l parceiamento ccmosnsaçâo, transação ou cação em. pagamento nâc
afasta a nacessidade oe quitação oes respectivos ricnorános aovocaticios, os gusis serác
recoin.idcs coriuníamerite com a oongação pnncipai .na forma descrita no Ari. 8“

Art. 10 Os valores receoicos a titulo de honorários advccatíaos não
intsgreràc a remuneração aos Procuradores Jurioiccs para rtenhum efeno de dire.tp.

Art 11 E nula qualquer oisposiçáo. cláusula regulamentação ou aio
administrativo que retire co Procurador Juridico. em efetivo exercício nes termos do art. è“. 0 direito
ao recebimemo e rateio des n.cnofâ.rios advocat'cios ce que irsta esss Lei.

e
Art. 3‘ A gestão do Funoo será 'eita pelo Procurador Geral e por um

Procurador Jundico efetivo, a ser esciSfiido em. assembieia pelos aemsis procuradores e 3 estes
competirão’

I - esiabeiecsr poíilicss oe apiicaçao aos recursos fi nanceiros:
!i - reaiizar 0 rateio dss receitas co Fundo:
l!l - cccfoena' a preparação oas demonstrações m.ensais cs recsita e

despesa a sere.-n encarxnradãs acs cernais Procuradoras:
IV - providenaar. rrensalmente, as demonstrações qua indicam e

situação econòmico-financers gerai do Fundo.

Art. 4“ Os honoranes edvocatícios se/ãc .-aLeados .mensairieriis  em
panes .guais. eribe cs Procuradoras dc Muni6pio que estejam em exerciac nc momento da
percepção da verca honcrá.ia. por meic oe transferência caricána.

Art. 12 ;
pubíiceçáo, pcdercc se- ●egularr.em:

ts Lê- Complementar ertrs e.m vigo" ns oata ce sua
a pc.- Cef.reto .ns sue couber.

s

Art. 13 Fe.-ugam-;e as oispcsições sm ccnfi'á.10.i 1° Cabe 3 caoa Procurador, ca d*vloo, procecer úo 'e;oi.n:.m.srto co
imposto 09 Renda oos vaiores pagos na fierma Co caput deste a.ligo, cujo produio desta
amecâdaçao caberá á 'Jriâo, nos lerm.os ao an. 153, lü, da Constituição Fadersi. GASiNcTEGO PREFEITO iCIPAL

s 3- .seiembro- ,cíe 2012.;
^mtgovJqr ■



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
ASSESSORIA JURÍDICA

Càinara ^
Municipal *

HAKUA DOCAKI AS

Parecer n°: 175/2022

Projeto de Lei n° 221/2022, de 02 de dezembro de 2022, de autoria do Poder

Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros à entidade que
menciona. ”

I-RELATORIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 221/2022, de 02 de dezembro de 2022, de autoria do Poder

Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros à entidade que
menciona. ”

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que:

"Tal medida tem por objetivo atender, custear o atendimento de

pessoas idosas, residentes no município de Barra do Garças, em regime

de internato, que atualmente são em número de 32 (trinta e duas) e vem

crescendo anualmente. Constantemente o Município necessita

encaminhar idosos para serem acolhidos no LAR DA PROVIDENCIA,

razão pela qual, além de atender munícipes, estará dignificando a vida

daqueles que já cumpriram seu efetivo papel na sociedade com seu

trabalho e agora tem o direito ao descanso e aos cuidados e atenção
necessária na velhice. ”

03. Já 0 projeto autoriza o executivo a repassar mensalmente R$ 6.400,00 (seis mil e

quatrocentos reais) a entidade que menciona (arts. 1° e 2°), traça as competências da entidade

(Art. 3°) e da Prefeitura (Art. 4°) e a dotação orçamentária decorrente da qual correrão as

despesas (Art. 5°).

04. E o relatório.

II - PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por três

aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência

do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder

legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que

deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos

observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos

no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele

hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos
mencionados:
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06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar sobre a

matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre

assunto de seu peculiar interesse:

Constituição Federal

^^Art. 30, Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione

ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-

lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

1 - Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;

II ~ Suplementar a legislaçãofederal e estadual, no que lhe couber;

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a iniciativa das leis
complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão da esfera de

competência:

^^Artigo 46-A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao

Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara  e aos cidadãos,
observado o disposto nesta lei. ”

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.

09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 48 da
Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei complementar.

10. - Da Legalidade: Em análise ao projeto apresentado, a princípio, nos parece a legalidade ^
de autorizar o Poder Executivo de firmar o convênio para repassar o recurso, eis que o
beneficiário é uma associação, ou seja, entidade sem finalidade lucrativa, com finalidade de

prestar assistência gratuita e permanente aos que dela necessitarem. Assim, tal repasse (doação)
não é proibido, encontrando respaldo na Lei 8.666/93, em especial no artigo 17.

11. A legislação brasileira estabelece proibições de doações que não atendam o interesse
público, 0 que não é o caso em apreço, pois que o mesmo será utilizado para suprir necessidade
social. Nesse sentido, a LOAS (Lei 8742/93), dispõe logo em seu artigo 1° que:

‘Art. r A assistência social, direito do cidadão  e dever do Estado, é

Política de Seguridade Social não coníributiva, que provê

sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de
iniciativa pública e da sociedade, para garantir  o atendimento às
necessidades básicas. ”

12. O artigo 2°, inciso I, dispõe que assistência social tem como objetivo a proteção social, que
visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente.

os mínimos
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Se 0 Estado não presta diretamente esse serviço, nada impede de fazê-lo através de Entidade,

desde que efetue devidamente a prestação de contas.

13. Nesse sentido, o artigo 10 da LOAS dispõe que:

*‘Art 10. A Uniãof os Estados, os Municípios e o Distrito Federal

podem celebrar convênios com entidades e organizações de

assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos

respectivos Conselhos. ”

14. Nesse aspecto, havendo fiscalização e aprovação pelo Conselho Municipal de Assistência

Social, s.m.j., não vislumbro óbice a aprovação do projeto.

15. Nos termos do artigo 15 da LOAS, compete aos Municípios, entre outras, “destinar recursos

financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante

critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; (Redação dada pela

Lei n° 12.435, de 2011)”.

16. Por outro lado, não há que se falar da incidência do disposto no art. 10, da Lei de

Improbidade Administrativa (Lei 8429/92), abaixo transcrito.

“/// - Doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente

despersonalizado, ainda que defins educativos ou assistências, bens,

rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades

mencionadas no art. P desta lei, sem observância das formalidades

legais e regulamentares aplicáveis à espécie

17. Em análise ao dispositivo, configura ato de improbidade administrativa a doação de verbas

sem observância das formalidades legais e regulamentares. No caso em apreço, as formalidades

estão sendo observadas, pois não fere os princípios constitucionais, demonstra o interesse

público, pede autorização legislativa, entre outros, além de indicar que as despesas decorrentes

do projeto de lei correrão por conta de dotação orçamentária citadas.

18. Por outro lado não podemos olvidar que a instituição a ser beneficiada não possui sede

em nosso município, motivo pelo qual entendemos deve-se, a princípio, na ausência de lei

municipal que verse sobre o tema, aplicar-se ao caso em tela, em homenagem ao princípio da

simetria, o disposto na Lei Federal 13.019/2014 que Estabelece o regime jurídico das

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de

mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de

trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de

cooperação; define diretrizes para a política defomento, de colaboração e de cooperação com

organizações da sociedade civil; e altera as Leis  n os 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de

23 de março de 1999. ”

19. Para tal faz se necessário cauteloso exame sobre o enquadramento da entidade beneficiada

as exigências da lei supra, ou se ele se enquadra nos casos em que sua aplicação é dispensada,

conforme disposto no artigo 3°:

CAmara ^
Municipal *

lV\Klt.\ IK)(;\1<( AS

“Art. 3o Não se aplicam as exigências desta Lei:

I -às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas

pelo Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos
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e convenções internacionais conflitarem com esta Lei; (Redação dada pela Lei n°

13.204. de 2015)

11 - (revogado);

111- aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos

os requisitos previstos na Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998;

pela Lei n° 13.204, de 2015)

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins

lucrativos nos termos do § 1 o do art. 199 da Constituição Federal;

pela Lei n° 13.204, de2015)

V -aos termos de compromisso cultural referidos no § 1 odo art. 9 o da Lei no 13.018,

de 22 dejulho de 2014; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

(Redação dada

(Incluído

Câmara ^
Mimicipal é.

IV\HK.\ 1)0 (. \H( AS

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de

interesse público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei no 9.790, de 23
de março de 1999;

referidas no art. 2 o da Lei no 10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 5 o e 22 da

Lei n o 11.947, de 16 deJunho de 2009;

VIll - (VETADO);

(Incluído pela Lei 13.204, de 2015) VII - às transferências

(Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

(Incluídopela Lei n° 13.204, de 2015)

IX - aos pagamentos realizados a titulo de anuidades, contribuições ou taxas

associativas em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam
obrigatoriamente constituídas por:

a) membros de Poder ou do Ministério Público;

2015)

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública;
Lei n'’13.204, de 2015)

c) pessoas jurídicas de direito público interno;

2015)

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública;
13.204, de 2015)

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos.

20. Da justificativa extrai-se ser a beneficiária organização filantrópica e portanto , em tese,
enquadrada na exceção do inciso IV do artigo supra conforme ditame do artigo 199 da
Constituição Federal:

(Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

(Incluída pela Lei n° 13.204, de

(Incluída pela

(Incluída pela Lei n° 13.204, de

(Incluída pela Lei n°

if

“Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ F - As instituições privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2° E vedada a destinação de recursos públicos para auxílios
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. ”

21. Apesar disso, inexiste no projeto qualquer documento comprobatório do enquadramento
legal da beneficiária, assim por não se tratar de instituição filantrópica reconhecida
nacionalmente, como é o caso, por exemplo, da APAE, entendemos, ser prudente a
juntada, antes da apreciação do projeto, de documentação comprobatória do caráter

beneficente da instituição, bem como, de que ela não possui qualquer finalidade lucrativa.

as

ou
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22. Caso a instituição não se enquadre na exceção do artigo 3® sugerimos, seja solicitada sua

juntada antes da votação do presente projeto, a documentação citada no artigo 34 da lei
13.019/2014: :

CâniHra ^
Munic ipal *
IIAKKA IHXiAUCAS

“Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da
sociedade civil deverão apresentar:

I - (revogado);

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;

III - certidão de existênciajurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa,
certidão simplificada emitida por junta comercial; (Redação dada pela Lei n° 13.204,
de 2015)

IV -(revogado);

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por
ela declarado; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) VIII - (revogado).
(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) Parágrafo único. (VETADO):

I - (VETADO);

II-(VETADO);

III - (VETADO).

(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

(Redação dada pela Lei n® 13.204, de 2015)

n

23. Ademais a norma federal estabelece vários requisitos, para que a cooperação possa se

efetivar, e nosso entendimento, e esse é também o entendimento que se extrai da lei, é de que a

competência inicial para análise de tal documentação deve ser da assessoria jurídica da

prefeitura municipal:

“Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento
dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:

(...)

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.”

24. Nesse ponto, entendemos que o parecer favorável da assessoria jurídica do órgão se deu

quando da anuência do Procurador Geral do Município, através de carimbo que subentende ter

sido sua legalidade constatada após revisão.

25. Apesar de não ter sido juntado o comprovante de tratar-se de instituição filantrópica e sem
fins lucrativos, observamos tratar de lei idêntica a norma aprovada no ano de 2021 (Lei

4.244/2021) o que nos leva a crer, face ao princípio a presunção de legalidade dos atos
administrativos, ter sido observado tal requisito no ato de aprovação da norma anterior, e

portanto, a nosso ver tal obstáculo encontra-se superado, assim como o da juntada da minuta

do termo de cooperação que é parte integrante do presento projeto.
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III- CONCLUSÃO

26. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada  a regra de competência, da ótica legal,
observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à tramitação do
Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito.

27. Esclarecemos por fim que nosso parecer é meramente explicativo,

28. E 0 parecer, sob censura.

Barra do Garças, 12 de dezembro de 2022.

yC— t -
HEROS PENA

Procurador Jurídico

OAB/MT: 14.385-B
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei n® 221/2022 de
autoria do
MUNICIPAL.

PODER EXECUTIVO

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Comissões da Câmara Municipal,dasSala em
fS/de 1^

rtAIRCrGE
residente

EREIRA LOPES
Relator

ELLO

APROVADO

EM SESSÃ0^:LLí£_i£f5-'^

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei 221/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar  o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

/ Sala das

IcZ de 'òyo de 2022.
Comissões da Câmara Municipal, em

>E MORAISVer, P

idente

ADEILTON TANNER ARAÚJO
i Relator

Ver. H

MJNO ALVES R. NETO

Vogal

Ver. G:

APROVADO

EM SE^Q
 i ^ ^

Cilma Balbino deSou
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

su
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n° 221/2022 de

autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL

E DEFESA DA MULHER, analisando O PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar

PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em i-2^ de
/fiw ò \o de 2022.

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver°. Dr.JOSÉ
Relator

/

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES

Vogal
APROVADO

EM SEfs^Q

C
Cilmà^albmo de Sousa

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 221/2022 de

autoria do poder EXECUTIVO

MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar  o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

da Câmara Municipal,j Sala das Comissões
lo2^ de 2*^ de 2022.

c
em

E MORAISVer, P
idente

yíiên^roNT^NER araújo
Relator

Ver. R

MJNO ALVES R. NETO

Vogal

Ver. G:

APROVADO

EM SE^Q 1^1

~Cihna Balbino deSoii>^-
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/'1996
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n° 221/2022 de

autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL

E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar

PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em de
l

üjL^j^de 2022.

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver°. Dr.JOSE ES VILAR

Relator

.  ●
Ver. VALDEI LEITE GUIMARAES

Vogal
APROVADO

EM SEfSÁQ

Cilmãl^ulbmo de òousü
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996
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Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Câinani ^
Miinici])»! -b Am.

luuRA no c;akc'as

VOTAÇÃO
Projeto de Lei rf 221/2022 de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

NÃO ABSTENÇÃOVEREADORES PARTIDO SIM

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS
i

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO

1
Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO
n/

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO -Presidente PSD

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
X

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB í
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB V

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
aprovado por Unanimidade

●●^bifciadorgs prescntss
Sassão Odinária dn

T7T

Q
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